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MENSAGEMN.º63/2017

De14desetembrode2017

SenhorPresidente,

Tenhoahonradeencaminharàapreciaçãode

VossaExcelênciaedessaNobreCâmaraMunicipal,oinclusoprojeto

visandoaaberturadecréditoadicionalsuplementar.

Édoconhecimentopúblicoenotórioquea

MunicipalidademantémconvêniocomaIrmandadeSantaCasade

Misericórdia,emconsonânciacomoPlanodeTrabalhoaprovado,portanto,
revestidasdefinalidadepública,razãopelaqualmensalmenteérepassado

recursosatítulodesubvençõessociais.

Comojáesclarecidoemprojetosdelei

encaminhadosanteriormente,foiapuradaumadefasagemnosvalores

originalmentepactuados,oquegeravadéficit,revelandoinsuficiêncianos

repasses,razãopelaqualemmelhoranalisefoirealizadaacelebraçãode

novotermoaditivodoconvênio,priorizandoaçõesdesaúdedecompetência

doMunicípiovisandoumamelhorefetividadenaprestaçãodoserviçopúblico

comocustoadequado.

Valeobservarqueacláusula2.2doconvênio,em

anexo,assimestabelece:

2.2.Osvaloresderepasseacimaprevistos

serãodivididosemdozeparcelasiguais,

mensais,ouarequerimentodaSantaCasa,em

outrasproporções,comoaceiteda

PREFEITURA.

22.1.Paraoexercíciode2017,os

repassesserãoefetuadosdaseguintemaneira:

2.2.1.1.MesesdeMaioàAgosto:
R$1.600.000,00(ummilhãoeseiscentosmil

reais)

2.2.1.2,MesesdeSetembroàDezembro:

R$1.054000,00(ummilhãoecinquentae

quatromilreais).

Verifica-sequeparaosmesesdesetembroa

dezembrode2017,aPrefeituranãopossuimaiscondiçõesderepassarovalornecessário,resultandoemsubstancialdiminuição,naformapactuada.
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Portanto,apósentendimentosentreoPoder

ExecutivoeaEntidade,aliás,comaciênciadoPoderLegislativo,faz-se

necessáriaaautorizaçãodapresentesubvençãosocialparaqueos

trabalhosdesenvolvidospelaentidadenãosoframprejuízosdecontinuidade.

Pelopresenteprojetodelei,umavezconfirmada

asobraderecursofinanceirodaCâmaradentrodesteexercício,atendidas

todasasdespesas,mereceaprovaçãoapresenteproposta,afimdegarantir

acontinuidadedosserviçosdesaúde.

InformoqueosDiretoresdosDepartamentosda

Prefeituraestãoàdisposiçãoparaosesclarecimentosqueforemsolicitados

pelosSenhoresVereadores.

Aoensejo,reiteroàVossaExcelênciaedemais

membrosdessaAugustaCasameusprotestosdeelevadoapreçoedistinta

consideração,requerendoparaesteprojetodeleiosbenefíciosdatramitaçãosobregimedeurgência,nostermosdoart.191,incisoIleart.

195,doRegimentoInternodessaAugustaCasadeLeis.

quE
CLAUDIOJOSÉDEGÓES

PREFEITO

AoExmo.Sr.

NewtonDiasBastos

DD.PresidentedaEgrégiaCâmaraMunicipalde

SãoRoque—SP
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PROJETODELEIN.º63,de14/9/2017

AutorizaoPoderExecutivoaabrircrédito

adicionalsuplementarnovalordeR$600.000,00

(seiscentosmilreais),noorçamentovigente.

OPrefeitodaEstânciaTurísticadeSãoRoque,no

usodesuasatribuiçõeslegais,

FaçosaberqueaCâmaraMunicipaldaEstância

TurísticadeSãoRoquedecretaeeupromulgoa

seguinteLei;

Art.1ºFicaoPoderExecutivoautorizadoaabrirno

OrçamentoProgramadoMunicípio,créditoadicionalsuplementarnovalordeR$

600.000,00(seiscentosmilreais),naseguintedotaçãodoorçamentovigente:

(744)09.11.3.3.50.43.10.302.0049.01.310000...............0.2sssimR$600.000,00

SubvençõesSociais

ConvênioIrmandadeSantaCasadeMisericórdia

Total...rrenanerrarestecerarerereRenananeReacananarececenavrenanananãaR$600.000,00

Art,2ºOvalordocréditoaqueserefereoart.1ºserá

cobertocomrecursosresultantesdeanulaçãoparcialdaseguintedotaçãodo

orçamentodaCâmaraMunicipal:

   

(60)30.30.3.1.90.11.01.031.0003.01.110000................R$600.000,00

VencimentoseVantagensFixas—PessoalCiv

Salários,EncargosSociaiseBeneficios

Total...eretasmereiaerererareraiiaeeaiasR$600.000,00

Art.3ºFicamalteradososanexosdasLeis4.608de

16/11/2016,Lei4.565,de07/07/2016,Lei4.028de01/08/2013.

An.4ºEstaleientraemvigornadatadesua

publicação.

PREFEITURADAESTÂNCIATURÍSTICADESÃOROQUE,14/9/17.
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ãosemfinslucrativos,declaradadeutilidadepúblicapelaLei

41,de07/11/1960,inscritanoCNPJ/MFsobnº70.945.936/0001-70,

partícipesdoConvêniocelebradoem1ºdeabrilde2014,autorizadopelaLei

Municipaln.º4.185,de1ºdeabrilde2014,considerandoaconsolidaçãodos

termosdeacitamentospretéritos;considerandoauniformizaçãodoplano

detrabalhoparaummelhordesempenhoefiscalizaçãoporpartedoMunicípioedoTribunaideContasdoEstadodeSãoPaulo;resolvemde

comumacordo,celebraroPresentetermoaditivo,nosseguintestermos:

«elmoaditivo

 

CLÁUSULAPRIMEIRA-DOOBJETO-CONSOLIDAÇÃO

?.1.Opresentetermodeaditivoaoconvênio,quetemporobjetivoa
PrestaçãodeserviçosParamunícipesdeSãoRoque,nasáreasdeProntoAtendimento(UrgênciaeEmergência),Maternidade(UrgênciaeEmergência).

ClinicaMédicaeClínicaCirúrgica(UrgênciaeEmergência)nasdependênciasda

SANTACASA,visando9atendimentopeloSistemaÚnicodeSaúde-SUSe

realizaçãodeexamesdeimagem(raiox,ultrassomemamografia),esia

desempenhoefiscalizaçãoporpartedoMunicípioedoTribunaldeContasdo

EstadodeSãoPaulo,conformePianodeTrabalhoanexo,contempiandoserviços

emetas.

CLÁUSULASEGUNDA-DASOBRIGAÇÕESDAPREFEITURA

2.1,APREFEITURAcompromete-searepassaràSANTACASA

recursosfinanceirosnoimportedeR$16.200.000,00(dezesseismilhõese
duzentosmilreais)peioperíodode12meses,mediantetransferênciade

recursosprópriose/oudacontadoSistemaÚnicodeSaúde—-SUStrecursosMAC

—médiaeaitacomplexidade),osquaisceverãoserutilizadosparapagamento

dasdespesasrelacionadasaoobjetodoconvênio,como:internações,

atendimentosdeurgênciaeemergência,cirurgias,folhadePagamentodepessoal

pi!unindo

 



 
eencargostrabalhistas,fiscaisefundiários,materiais,sejamdequenaturezafor,

honoráriosmédicosedemaisprofissionaisenvolvidosnosserviços,serviçosde
terceiros,compraemanutençãodeequipamentosedemaisbens,enxoval,

alimentação,medicamentos,tarifasdeágua,esgotoeenergiaelétrica,tarifade

telefone,manutençãodoprédioeinstalaçõesetodasasdemaisdespesas

relacionadasaosserviçosmédico-hospitalares,aohospital,amaternidadeeao

prontoatendimento.

2.2.Osvaloresderepasseacimaprevistosserãodivididosemdozeparcelas

iguais,mensais,ouareguerimentodaSantaCasa,emoutrasproporções,como

aceitedaPREFEITURA.

2.2.1.Paraoexercíciode2017,osrepassesserãoefetuadosdaseguinte

maneira:

2.2.1.1.MesesdeMaioàAgosto:R$1.600.000,00(ummilhãoeseiscentos

milreais)

2.2.1.2.MesesdeSetembroàDezembro:R$1.054.000,00(ummilhãoe

cinguentaequatromilreais).

2.2,Osvaloresaseremrepassadosreferentesaosserviçosdeimagem(raiox,
ultrassomemamografia),deverãoserobjetodeprestaçãodecontasemapartado,

porsetratardeexamesrealizadosparaaRedeBásicadeSaúdeeopagamentoserámedianteproduçãocomtetofinanceiroestabelecidonaCláusulaDécima.

2.3.OvalorestabejecidoestávinculadoaocumprimentodasDiretrizesparaa
contratualizaçãoepoderáserrevistoaqualquertempomedianteaditamentoao

convênio,segundoanecessidadeparamantençasdasaçõesreferentesao

hospital,maternidadeeprontoatendimento.

2.84.ÀPREFEITURAcompromete-searepassaraSANTACASAosrecursos

financeirosestabelecidosnestacláusulamedianteacorretaapresentaçãodos

arquivosdefaturamentoreferentesaossistemasdeinformaçãodoMinistérioda

Saúdequeseguemcronogramafederalemunicipaldefechamento.

2.5.Ovalorprevisiono“caput”destacláusula,semprejuizodaaplicaçãodo

equilibrioeconômico-financeiro,seráreajustadoanualmentepeloíndiceIPCA-

IBGEououtroqueosubstitua.

 

CLÁUSULATERCEIRA—DASOBRIGAÇÕESDASANTACASA

3.1.Responsabilizar-sepelaprestaçãodeserviçosdeassistênciaàsaúde,em

totalcumprimentodalegislaçãovigentee,emespecial,aPolíticaNacionalde

AtençãoHospitalar(PNHOSP)noâmbitodoSistemaÚnicodeSaúde(SUS)eas

DiretrizesparaaContratualizaçãodeHospitaisnoâmbitodoSistemaÚnicode3,2.Responsabilizar-sepelaconservaçãoemanutençãodosbensdepropriedade

daPREFEITURAquetenhamsidocedidosparautilizaçãonohospital,pronto

atendimento,maternidadeedemaisdependências,devendodevolvê-losquando

| Idade

A

 



 doencerramentodesteconvênionasmesmascondiçõesdorecebimento,salvo

osdesgastesdecorrentesdousoedotempo.

3.3,NãopermitirqueterceirosusemOuseapossemdosbenscedidos,dando

imediatoconhecimentoàPREFEITURAdequalquersituaçãonessesentido.

3.4.Atenderurgênciaeemergênciacomdemandaespontânea.

3.5.PromoverasinternaçõespeloSistemaÚnicodeSaúde(SUS)aosmunícipesdeSãoRogueecidadesdaregião,cujareferênciaéomunicípiodeSãoRoguee

sãodeterminadosviaProgramaçãoPactuadaeIntegrada(PPI)

3.6.Manteropercentualde60%(sessentaporcento)dosleitosdisponiveisao

SistemaÚnicodeSaúde-SUS,quantidadeessaquenãopoderáserinferioraos
leitosatualmentedisponíveis,quehojesão63leitos,assimosleitosdisponíveis

aoSUSnãopoderãoserinferioresa38leitos,

3.7.Mantersempreatualizado9prontuáriomédicosdospacienteseoarquivo

médico,deacordocomoprazodeguardaestabelecidoemlegislaçãoespecifica.

3.8.Nãosubmeternempermitirqueterceirossubmetamopacienteparafinsde

experimentação.

3.9.Atenderospacientescomdignidadeerespeitodemodouniversaleigualitário,

mantendo-sesempreaqualidadenaprestaçãodeserviços,nãofazendoqualquer

distinçãoderaça,orientaçãosexualereligião.

3.10.Afixaraviso,naRecepçãoGeralenaRecepçãodoProntoAtendimento,de
suacondiçãodeentidadeintegrantedoSUS,edagratuidadedosserviços

prestadosnessacondição.

3.11,RealizarascirurgiaseletivasencaminhadaspeloDepartamentodeSaúde

daPrefeitura,deacordocomasmetasestabelecidospeloPlanodeTrabalho

anexo.

3.12.Admitiremsuasdependências,pararealizaratosprofissionaiscom

utilizaçãodeinfraestruturahospitalar,desdequerespeitasasexigênciascontidas

noregimentodocorpoclínico,oprofissionalautônomocontratadodiretamente

pelaSANTACASA.

previstonesteconvênio.

3,14.PermitiravisitaaopacientedoSUSinternado,respeitando-searotinado

serviço.:

3.15.Esclareceraospacientessobreseusdireitoseassuntospertinentesaos

serviçosoferecidos.

3.16.RespeitaradecisãodopacienteaoconsentirOUrecusarprestaçãodeserviçosdesaúde,saivonoscasosdeiminenteperigodevidaouobrigaçãolegal,

3,17.Garantiraconfidencialidadedosdadoseinformaçõesdospacientes.

3.18.Asseguraraospacientesodireitodeseremassistidosreligiosae
espiritualmente,nãoimportandoadenominaçãoreligiosa,secristã,islâmica,

pagã,etc.

(mare
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3.19.PossuirComissãodeInfecçãoHospitalar.

3.20.PossuirComissãodeÉticaMédica.

3.21.PossuirComissãodeRevisãodeProntuário.

3,22,PossuirdemaisComissõespertinenteselegais.

3.23.NotificaroDepartamentodeSaúdedaPrefeituradeeventualalteraçãodeseusEstalutosoudesuaDiretoria,enviandonoprazode15(quinze)dias,

contadosapartirdadatadaalteração,cópiaautenticadadosrespectivos

documentos.

3.24.Denunciar,porescrito,àPREFEITURAaocorrênciadequalquerfatoilicito,

ilegaloucontrárioaopresenteconvênio.

3.25.ManterregistroatualizadonoCadastroNacionaldeEstabelecimentosde

Saúde(CNES).

3.26.Submeter-seaavaliaçõessistemáticas,deacordocomoProgramaNacional

deAvaliaçãodeServiçosdeSaúde(PNASS).

3.27.Submeter-seàregulaçãoinstituídapelogestor.

3.28.apresentarmensalmentejuntocomaprestaçãodecontas,relatóriosdeatividadequedemonstrem,quantitativaequalitativamente,oatendimentodo

objeto.

3.28.AtenderasdiretrizesdaPolíticaNacionaldeHumanização(PNH).

3.30.Submeter-seaoControledeAuditoria,noâmbitodoSUS,apresentandotoda

documentaçãonecessária,semprequesolicitado.

2.31.Obrigar-seaentregar20usuárioouaoseuresponsável,noatodasaidado

estabelecimentodocumentocomprobatórioinformandoqueaassistênciafoi

prestadapeloSUS,semcustosadicionaisparaopaciente.

3.32.GarantiroacessodoConselhoMunicipaldeSaúdeaosserviçoscontratados

noexercíciodoseupoderdefiscalização.

3.33.PrestarcontadosrepassesefetuadosnosprazosfixadospelaPrefeiturae

peloTribunaldeContasdoEstadodeSãoPaulo.

CLÁUSULAQUARTA-DASDIRETRIZES-POLÍTICANACIONALDE

ATENÇÃOHOSPITALAR

4.4.DeacordocomaPolíticaNacionaldeAtençãoHospitalar(PNHOSP)no
âmbitodoSistemaÚnicodeSaúde(SUS),asdiretrizesdocomponentehospitalar

daRededeAtençãoàSaúde(RAS)deverãoserobservadas:

4.1.1.garantiadeuniversalidadedeacesso,equidadeeintegralidadena

atençãohospitalar;

4.1.2.regionalizaçãodaatençãohospitalar,comabrangênciaterritoriale

populacional,emconsonânciacomaspactuaçõesregionais:

4.1.3.continuidadedocuidadopormeiodaarticulaçãodohospitalcomos

demaispontosdeatençãodaRAS:

aa])OtuA
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4.1.4.modelodeatençãocentradonocuidadoaousuário,deforma

muitiprofissionateinterdisciplinar:

4.1.5.acessoreguladodeacordocomoestabelecidonaPolíticaNacionalde

RegulaçãodoSUS;

4.1.6.atençãohumanizadaemconsonânciacomaPolíticaNacionalde

Humanização;

4.1.7.gestãodetecnologiaemsaúdedeacordocomaPoliticaNacionalde

IncorporaçãodeTecnologiasdoSUS;

4.1.8.garantiadaqualidadedaatençãohospitalaresegurançadopaciente:
4.1.9.garantiadaefetividadedosserviços,comracionalizaçãodautilização

dosrecursos,respeitandoasespecificidadesregionais;

4.1.10.transparênciaeeficiêncianaaplicaçãoderecursos;

4.141.participaçãoecontrolesocialnoprocessodeplanejamentoe

avaliação;e

4.1,12.monitoramentoeavaliação.

4.2.DoEixodeAssistênciaHospitalar:

4.2.4.AassistênciahospitalarnoSUSseráorganizadaapartirdas
necessidadesdapopulação,comafinalidadedegarantiroatendimentosos

usuários,baseadoemequipemulitiprofissional,nahorizontalizaçãodo
cuidado,naorganizaçãodelinhasdecuidadoenaregulaçãodoacesso.

4.2.2.Aatençãohospitalaratuarádeformaintegradaaosdemaispontosde

atençãodaRASecomoutraspolíticasdeformaintersetorial,mediadaspelo

gestor,paragarantirresolutividadedaatençãoecontinuidadedocuidado.4.2.3.Oacessoàatençãohospitalarserárealizadodeformaregulada,a
partirdedemandareferenciadae/ouespontânea,assegurandoaequidadee

atransparência,compriorizaçãopormeiodecritériosqueavaliemriscose

vulnerabilidades.

4,3,Oacessoàatençãohospitalarseráorganizadoemconsonânciacomas

diretrizesdaRelaçãoNacionaldeAçõeseServiçosdeSaúde(RENASES)eda

PolíticaNacionaldeRegulação,deformapactuadanaComissãoIntergestores

Regional(CIR).

4.4.AsPortasHospitalaresdeUrgênciaeEmergênciadeverãoimplementar

acolhimentoeprotocolodeclassificaçãoderiscoevulnerabilidadesespecíficas.

4.5.Aequipedesaúdeseráintegralmenteresponsávelpelousuárioapartirdo

momentodesuachegada,devendoproporcionarumatendimentoacolhedoreque

respeiteasespecificidadessocioculturais.

4.6.Omodeiodeatençãohospitalarcontemplaráumconjuntodedispositivosde

cuidadoqueassegureoacesso,aqualidadedaassistênciaeasegurançado

paciente.

4.7.Aclínicaampliadaeagestãodaclínicaserãoabasedocuidado,coma

implementaçãodeequipesmultiprofissionaisdereferência,deformaaassegurar

ovínculoentreaequipe,ousuário&osfamiliares,comagarantiadevisitaem

land

 



 pelomenostrêsturnoscomaPresençadoacompanhanteecomavalorizaçãode

fatoressubjetivosesociais.

4.8.Asequipesmultiprofissionaisdereferênciaserãoaestruturanucleardos

serviçosdesaúdedohospitaleserãoformadasporprofissionaisdediferentes

áreasesaberes,queirãocompartilharinformaçõesedecisõesdeforma

horizontal,estabelecendo-secomoreferênciaparaosusuáriosefamiliares.

4.9.Ahorizontalizaçãodocuidadoseráumadasestratégiasparaefetivaçãoda

encia,comfortalecimentodevínculoentreprofissionais,usuários

 

linhasdeintervençãoterapêutica,devendoserregistradoemprontuáriounificado4.12.OgerenciamentodosleitosserárealizadonaPerspectivadaintegraçãodapráticaclinicanoprocessodeinternaçãoedealta,preferencialmentepormeioda

implantaçãodeumNúcleointernodeRegulação(NIR)ouNúcleodeAcessoe
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4.18.Osusuáriosinternados,especialmenteosidosos,gestantes,crianças,

adolescenteseindigenas,possuemdireitoaacompanhante24(vinteequatro)

horaspordia.

4.19.Aaltahospitalarresponsável,entendidacomotransferênciadocuidado,será

realizadapormeiode:

4.19.1,orientaçãodospacientesefamiliaresquantoàcontinuidadedo
tratamento,reforçandoaautonomiadosujeito,proporcionandoo

autocuidado;

4.19.2.articulaçãodacontinuidadedocuidadocomosdemaispontosde

atençãodaRAS,emparticularaAtençãoBásica;e

4.19.3.implantaçãodemecanismosdedesospitalização,visandoalternativas

àspráticashospitalares,comoasdecuidadosdomiciliarespactuadosna

RAS.

4.20.DoEixodeGestãoHospitalar.Agestãodaatençãohospitalarserápautada:

4.20.1.nagarantiadoacessoequalidadedaassistência:

4.20.2.nocumprimentodemetaspactuadasnacontratualizaçãocomo

gestor;

4.20.3.naeficiênciaetransparênciadaaplicaçãodosrecursos:e

4.20.4.noplanejamentoparticipativoedemocrático.

4.21.AgestãodaatençãohospitalarnoSUSserádefinidaemconsonânciacom

odesenhodaRAS,deacordocom:
4.21.1.0papeldohospitalnarede;

4.21.2.aimplementaçãodefiuxosregulatórios;

4.24.3.acontratualização;e

4.21.4.oscritériosdemonitoramentoeavaliação.

4.22.Ohospitaldisponibilizaráaçõeseserviçosdesaúdeàcentralderegulação

deacordocomopactuadonoinstrumentoformaldeconitratualização.

4.23.OPlanoDiretoreoscontratosinternosdegestãodohospital,deverãoser

monitoradoseavaliadosrotineiramente,eservirãocomoferramentasadotadas

paraocumprimentodoscompromissosemetaspactuadoscomogestoreparaa

sustentabilidadeinstitucional.

4.24.Cabeaohospitaldesenvolverestratégiasparamonitoramentoeavaliação

doscompromissosemetaspactuadosnacontratualizaçãoedaqualidadedas

açõeseserviçosdeformasistemáticaeemconjuntocomasinstânciasgestoras
doSUS,utilizando-sedosresultadosparasubsidiaroprocessodeplanejamento

egestão.

4,25.Agestãoparticipativaedemocrática,aatuaçãodaouvidoriaeaspesquisas

desatisfaçãodousuárioserãodispositivosdeavaliaçãodagestãointernado

hospitaledaatenção.

acessibilidade,seguindoasnormaselegislaçõesvigentes.

To.

4bh

4.26.Aambiênciahospitalardeveráadotarumaarquiteturainclusivaecomor

onato
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4.27.Deverãosergarantidosoregistroeaatualizaçãoregulardosdadosnos

sistemasoficiaisdeinformaçãodoSUSeencaminhadosmensalmenteas

aiteraçõessolicitadas.

4.28.Aadministraçãodosinsumos,dainfraestrutura,derecursosfinanceirosea
gestãodaforçadetrabalhoserãodirecionadosparaOcumprimentodopapeldo

hospitalnaRededeAtençãoàSaúde,

4.29,DoEixodeFormação,DesenvolvimentoeGestãodaForçadeTrabalho.O

hospitaladotaráasseguintesestratégiasdevalorizaçãodostrabalhadores:

4.29.1.avaliaçãodedesempenho;

4.29.2.educaçãopermanente:e

4.29.3.avaliaçãodaatençãoàsaúdedotrabalhador.

4.30.Aavaliaçãodedesempenhodostrabalhadorespressupõeaexistênciade

oportunidadessistemáticasparaanálisesindividuaisecoletivasdotrabalho,com

participaçãoativadostrabalhadores,buscandoacorresponsabilizaçãodas

equipescomasavaliações,

4.31.Oprogramadeeducaçãopermanenteemsaúdedeveseroferecidoaos
profissionaisdesaúdedasequipesdohospital,baseadonoaprendizadoem

serviço,noqualoaprendereensinarseincorporamaocotidianodohospitaledas

equipes.

4.32.Aatençãoàsaúdedotrabalhadorcontemplaráaçõesdepromoçãoda

saúde,prevençãoerecuperaçãodedosnçasereabilitação.

4.33.Doeixodefinanciamento.

4.33,1.Abuscadasustentabilidadeseráumadasbasesdocusteiodo
hospital,considerandoasuapopulaçãodereferência,oterritóriodeatuação,

amissãoeopapeldesempenhadonaRededeAtençãoàSaúde.

4.33.2.Todososrecursosquecompõemocusteiodasaçõeseserviçospara
aatençãohospitalarconstarãoemumúnicoinstrumentoformalde

contratualização,mediadopelocumprimentodemetasquali-quantitativasde

assistênciaegestão.

4.34.DoEixodeContratualização.

4.34.1.Ogestordesaúdeformalizaráarelaçãocomohospitalquepresta

açõeseserviçosaoSUSpormeiodeinstrumentosformaisde

contratualização,independentedesuanaturezajurídica,esfera

administrativaedegestão.

4.34.2.AcontratualizaçãotemcomofinalidadeaformalizaçãodarelaçãoNA
entregestordesaúdeehospiialintegrantedoSUSpormeiodoé

estabelecimentodecompromissosentreaspartes,promovendoaph

qualificaçãodaassistênciaedagestãohospitalar,deacordocomas

seguintesdiretrizes:

4.34,2.1.adequaçãodasaçõeseserviçoscontratualizadasas

necessidadeslocaiseregionaispactuadasnaCIR(Comissão*=L/

  



PREFEITURADAESTÂNCIA
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IntergestoresRegional)-DRS-16Sorecaba(DiretoriaRegionaldeSatide

16);

4.34.2.2.definiçãodasaçõeseserviçosdesaúdequeserão

disponibilizadasparaogestor;

4.34.2.3.estabelecimentodevaloreseformasderepassedosrecursos

financeiroscondicionadosaocumprimentoemonitoramentodemetas

quali-quantitativas;

4.34.2.4.aprimoramentodosprocessosdeavaliação,controleeregulação

dosserviçosassistenciais;e

4.34.2.5.efetivaçãodocontrolesocialegarantiadetransparência.

CLÁUSULAQUINTA-DOPASSIVO

 

5.1.APREFEITURAnãoteránenhumaresponsabilidadesucessória,civil,fiscal

outrabalhistaemfacedasdívidascontraídaspelaSANTACASA.

5.2.Nostermosdoart.71,daLeinº8.666de1993,aSANTACASAcontinua

sendoresponsávelpelosencargostrabalhistaseprevidenciários,fiscaise

comerciaisresultantesdaexecuçãodosatosprevistosnoconvênio.

CLÁUSULASEXTA-DAAPLICAÇÃODOSRECURSOS

6.1.OsrecursosfinanceirosrepassadospelaPREFEITURAàSANTACASA

deverãoserdepositadosemcontabancáriaespecífica,deverãoecontinuarãoa

seraplicadosunicamentenoobjetodoconvênio.

6.2.ASANTACASApoderáfirmarconvêniooucontratoparaprestaçãode
serviçosdeassistênciaasaúdecomempresas,seguradoras,operadorasdeplano

desaúdeeoutrasfontesalternativasdereceitaeatendimentoaclientes

particulares,desdequenãoprejudiqueosatendimentosaosusuáriosdoSistema

ÚnicodeSaúde-SUS.Nessecaso,asreceitasdessesconvêniosoucontratos

deverãoserutilizadosparaopagamentodasdespesasdefuncionamentoe
manutençãodohospital,damaternidade,doprontoatendimentoedemais

dependênciasquenãoasdoSUS.

8.3.AsreceitasdaSANTACASAdecorrentesdesubvenções,auxíliosfinanceiros,

doaçõeseoutrasadvindasdosGovernosFederal,EstadualeMunicipal,bem
comodeentidadesnãogovernamentais,deverãotambémseraplicadasnoobjeto

doconvênio,bemcomo,selegalmentepermitido,naaquisiçãoemanutençãode

novosequipamentosenamanutençãodosjáexistenteseaindanaexecuçãode

obrasemanutençãodoprédiodohospital,damaternidade,prontosocorroe

demaisdependências.

6.4.ASANTACASAdeveráprestarmensalmentecontasàPREFEITURAe

tambémaoConselhoMunicipaldeSaúdedeSãoRoquedaaplicaçãodos

recursosnaformadasinstruçõesdoTCE/SP(InstruçãoNormativa02/2016).Na

Oua



   

PREFEITURADAESTÂNCIA

=TURÍSTICADESÃOROQUE

aA

ESTADODE5OPAULO

CLÁUSULAOITAVA—DAFISCALIZAÇÃOEADMINISTRAÇÃO

8.1.Afiscalizaçãoeoacompanhamentodaexecuçãodoconvênioserão

efetuadospelaPREFEITURA,pelaDiretoriaeConselhodaSANTACASA,peloDepartamentodeSaúde,peloConselhoMunicipaldeSaúdeepelosdemais

órgãoscompetentesdoSUS,deacordocomalegislaçãovigente.

8.2.Afiscalizaçãoeoacompanhamentonãoexcluemnemreduza

responsabilidadedaSANTACASA.

8.3.ÀSANTACASAdeveráprestartodasequaisquerinformaçõesrequisitadas

peloDepartamentodeSaúde,bemcomoaoConselhoMunicipaldeSaúdequando

foremsolicitadas.

8.4.ASANTACASAdeverápermitiravistorianohospital,maternidade,pronto

atendimentoedemaisdependênciaspelaspessoasresponsáveispela

fiscalizaçãoeacompanhamentodoconvênio.

8.5,ParaplenoatendimentodaCláusula5º,aSANTACASAencaminhará,

independentedaprestaçãodecontas,mensalmente,àPREFEITURA:

8.5.1.Relaçãodeempregados,istoéaquelescontratadospeloregimeda
ConsolidaçãodasLeisdoTrabalho,efetivamenteutifizadosnaexecuçãodo

objetodoconvênio,em03vias:

8.5.2.Fotocópiadafolhadepagamentoondeconstemosnomesdos

empregadosem03vias;

8.5.3.Fotocópiadocomprovantedepagamentodossaláriosedemaisdireitos

trabalhistasdosempregados03vias;

8.5.4.FotocópiadaguiaderecolhimentodoFGTS/GFIPem03vias.

8.6.Osdocumentosrelacionadosnositensde8.5aié8.5.4,poderãoser

entreguesmediantedocumentosimpressosoumídiadigital.

CLÁUSULANONA—DAALTERAÇÃO

9.1.Durantesuavigência,ficaestabelecidoqueoconvêniopoderá,sempreque

necessário,seralteradomediantetermoaditivoouapostilamento,inclusivepara

reduçãooumajoraçãodovalordorepasse,sempreprecedidodejustificativa.

CLÁUSULADÉCIMA-DAREDEBÁSICADESAÚDE

10.1.SerãofornecidosserviçosdeRaioX,UltrassomeMamografiaaospacientesSs/

doSistemaÚnicodeSaúdeatendidospelaRedeBásicadeSaúdeeencaminhadosf
àSantaCasa,conformesolicitaçãomédicaprescrita.”

10,2.ASANTACASAapresentarámensalmenterelaçãodosexamesrealizados

paraaredebásicadesaúde,comasinformaçõeserelatóriosrelacionadosàsua

execução,sendoqueonumeráriocorrespondenteseráacrescidodovalordorepasse

mensal.
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10.3.Osrepassesparaessesserviçosserãoefetuadosdaseguintemaneira:

10.3.1.ServiçodeRaioXseráremuneradodeacordocomatabelaSUS,

sendoolimitemensalpararealizaçãodetaisexamesde30(trinta)Uniciades

FiscaisdoMunicipio-UFM's.

10.3.2.OServiçodeUltrassomseráremuneradodeacordocomatabelaSUS,

sendoolimitemensalpararealizaçãodetaisexamesde100(cem)Unidades

FiscaisdoMunicípio—-UFM's.

10.3.3.OServiçodeMamografiaseráremuneradodeacordocomatabela

SUS,sendoolimitemensalpararealizaçãodetaisexamesde40(quarenta)

UnidadesFiscaisdoMunicípio-UFM's,

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA-DAVIGÊNCIA

11.1.Opresentetermoaditivoficarácondicionado30prazodevigênciaeregras

deprorrogaçãoprevistasnoconvêniofirmadoem02deabrilde2014.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-DARESILIÇÃOERESOLUÇÃODO

CONVÊNIO

12.1.Oconvêniocontinuapodendoserresilidonasseguinteshipóteses:

12.1.1.Poracordoentreaspartesreduzidoatermo;

12.1.2,Poratounilateral,dequalquerparticipe,comantecedênciaminimade

120(centoevintedias);

12.4.3.Nasdemaishipótesesprevistasnalegislaçãoouemdecorrênciade

fatoouatoqueinviabilizeacontinuidadedoconvênio.

12.2.Caberáaresoluçãodoconvênionasseguinteshipóteses:

12.2.1.PoratounilateraldaSANTACASAnahipótesedeatrasosdos

prejuízodeeventualindenizaçãoaquepossaterdireito;

12.2.2.Pordescumprimentodequalquerobrigaçãolegaloucontratual.

12.3.Aresoluçãodoconvênioseráprecedidadodevidoprocessoadministrativo,

garantidoaampladefesaeocontraditório.

CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA—DADOTAÇÃO

 

13.4.Asdespesasdecorrentesdaexecuçãodesseconvênioserãosuportadas

pelaseguintedotação-dotação09.11.3.3.50.43.10.302.0049.013100004

SUBVENÇÕESSOCIAIS-CONVÉNIOIRMANDADESANTACASADENoMISERICÓRDIA,Y

y:
A



 paradirimirquaisquer

sdaExecuçãodoconvêni

ênio,comrenúnciadequalqueroutro.

CLAUDIOJOSEDEGOES
PrefeitoMunicipal
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AIrmandadedeSantaCasadeMisericórdiadeSãoRoqueéumainstuiçãofilantrópica

semfinslucrativos,devidamentecadastradanoCNAS,onde71%deseusleitossãodestinados

aoSUSeàmaiorpartedoatendimentodeurgênciaeemergênciaévoltadoàpopulação

CarenteassistidapeloSUS.

AlémdomuniípiodeSãoRoque,éreferênciaParosmunicípiosdeAraçariguama,

MairinqueeAlumínio.

OHospitalédemédiacomplexidadeeatendeàsseguintesespecialidades:clinicamédica,

clínicacirúrgica,pediatriaegineco-obstetrícia.AtendeSADT's,exameslaboratoriais,raio-x,

ultrassonsemamografia.Ademandadoprontoatendimentoédemandaespontâneaeas

 
 

AlrmandadedeSantaCasadeMisericórdiadeSãoRoqueCaracteriza-secomoumhospital
filantrópico,semfinslucrativos,cujamissãoéPrestarassistênciamédico-hospitalaraquemo

procuranosexatostermosdoseuEstatutoSocial,utilizando-sedeprofissionaiscapacitadosedas

melhorestécnicasPossíveis,paramelhoraraqualidadedevidadasPessoas,deacordocomos

princípiosdoSistemaÚnicodeSaúde.
3.EstruturaFísica,FuncionaleTecnológica

serviçoseequipamentosdisponíveis,conformeasinformações

inseridasnoCadastronacionaldeEstabelecimentosdeSaúde,quedeverásermantidoatualizado

  



SANTACASA

 

 
   

 

CONSULTORIOSMEDICOS.
SALADEATPACIENTECRITICO/SALADE

ESTABILIZAÇÃO|—

SALADEATENDIMENTOINDIFERENCIADO

[SALADECURATIVO—
SALADEGESSO

SALADEHIGIENIZACAO

 

o

 

SALAPEQUENACIRURGIA

SALAREPOUSO/OBSERVACAOMASCULINO

“inijojojojoloiojr

 

 

SALAREPOUSO/OBSERVACAOPEDIATRICA

E

 

 

 

 

   

 

 

CLINICASESPECIALIZADAS

  

SALADECIRURGIA

SALADERECUPERAÇÃO

SALADECIRURGIA

SALADEPARTONORMAL

  

SALADEPREPARTO

LEITOSRNNORMAL—

LEITOSRNPATOLOGICO

     Fonte:CNES-Março/20173.2.CapacidadeInstalada

 

   

 

 

    

    CIRURGIAGERAL6]60%

CLÍNICAGERAL]I260%

OBSTETRÍCIACLÍNICA|1420,71%
OBSTETRÍCIACIRURGICA|8675%

PEDIATRIACLÍNICA0660%,PNEUMOLOGIA||
SANITÁRIA11]100%)

 

to 



SANTACASA
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Fone/Fax(11)4749-9360

ORoouéCNPJnº70.945.936/0001-70

Psiquiatria?”|o1o100%]

Fonte:CNES-Março/2017

*PSIQUIATRIA:Os04leitosaindanãoforamhabilitadospeloSUS,masencontram-

sedisponíveis.

   

 

 

 

 

3,3,Fauipamentos

   
  

 

 

 

 

 

  

MAMOGRAFOCOMCOMANDOSIMPLES|AAJsim|PROCESSADORADEFILMEEXCLUSIVAPARAMAMOGRAFIA4Alim

RAIOXDE100A500MA,o2)2Isim

ULTRASSOMDOPPLERCOLORIDO,o|11

 

       

      

 

INCUBADORAMONITORDEECG

(MONITORDEPRESSAOONÃOINVASIVO

(REANIMADORDRPULMONAR/AMBU

RESPIRADOR/VENTILADOR

EQUIPAMENTOSPORMETODOSGRAFICOS

 

 

 
  

 

  
       

 

       ELETROCARDIOGRAFO

eremitameaneenm

EQUIPAMENTOSPORMETODOSOPTICOS

 

   

    Fonte:CNES—Março/2017

**LAPAROSCOPIO/VÍDEO:noCNESdeAbril/2017deveráconstararetiradadeste

Equipamento.

3.4.ServiçosEspecializadose/oucomHabilitaçõesEspecíficas

 

 

 

    
  
 
l107]SERVICODEATENCAOASAUDEDEAUDITIVA
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pressaeaeamem

 

 

 

  

 

 

110|SERVICODEATENCAOASAUDEREPRODUTIVAróprio|SERVICODEATENCAOAOPRENATAL,PARTOE”oii2NASCIMENTOoPróprio

|J15|SERVICODEATENCAOPSICOSSOCIALPróprio

SERV.DIAGNOSTICOPORANATOMIAPATOLÓGICA

120E/OUCITOPATOe JTerceirizado

..dZ8SERVICODEDIAGNOSTICOPORIMAGEM—jPróprio

328SERVICODEDIAGNOSTICOPORIMAGEMjpróprio|SERVICODEDIAGNOSTICOPORLABORATORIO|

145|CLINICOTerceirizado[SM(SM[sim(sim

 

SERV.DEDIAGNOSTICOPORMETODOSGRÁFICOS|

Próprio| SIM[SIMsim(sim

  

 

      

 
 

 

 

       122|DINAMICOS.

[125SERVICODEFARMACIAOPrópriojsSim|si(sim

126SERVICODEFISIOTERAPIAPróprio|NÃO|NÃO|siM[sim|128|SERVICODEHEMOTERAPIAPróprioSIMSIM[SIM[SIMi
132SERVICODEOFTALMOLOGIAJPrópriosim|siM[NÃO|NÃO

|340|SERVICODEURGENCIAEEMERGENCIA—PrópriosmsimNÃO[sim||140|SERVICODEURGENCIAEEMERGENCIAPróprioSIM(SIM(NÃO[NÃO

[140[SERVICODEURGENCIAEEMERGENCIAPróprioésim|NÃONÃO.NÃO||146SERVICODEVIDEOLAPAROSCOPIA***—PróprioNÃO[NÃOSM|siM|

[149TRANSPLANTEMESPróprioINÃOINÃO|SiM(SIM

 

Fonte:CNES—-Março/2017

**%*SERVICODEVIDEOLAPAROSCOPIAéTRANSPLANTE:noCNESdeAbril/2017nãomaisfarão

partedosserviçosoferecidos.

3.5.RecursosHumanos



pa

 

   

Cargo

 

Administrador(a)Hospitalar

 

AnalistadeSistemas

 

AnalistadeSuporte

 

tafradra

AssistentedeDepartamentoPessoal

 

i

AssistentedeOuvidoria

 

 

AuxiliardeCompras

 

Biomédico(a)

 

Coordenador(a)Administrativo

 

Coordenador(a)Contábil

  

Coordenador(a)deAtendimento

 

Coordenador(a)deEnfermagemCCIH

 

Coordenador(a)deHotelariaJR

 

Coordenador(a)dePrestaçãodeContas

 

Coordenador(a)Financeiro

 

EngenheiroEletricistadeManutenção

Nutricionista

 

teafis jpathafa jtajia patos jradradiajralta

TécnicodeManutenção

 

Técnico(a)deSegurançadoTrabalho

 

 

EstagiárioJur!

 

AssistentedeContabilidade

 

AuxiliardeEnfermagem

 

Cozinheiro(a)Hospitalar

 

Farmacêutico(a)

 

Técnico(a)deLaboratório

 

AuxiliardeLavanderia

 

 

MotoristaAdministrativo

 

AuxiliardeManutenção

 

Técnico(a)deImobilizaçãoOrtopédica

 

AssistenteAdministrativo

 

AuxiliarAdministrativo

 

AssistentedeFarmácia

 

Controlador(a)deAcesso

 

Copeiro(a)

 

cioiojoiojuri jisjwiçotrs iniiroira iasralra

FaturistaJR

 

pa
sa

Recepcionista

 

tao

AuxiliardeLimpeza

 

E
co

Enfermeiro(a)

 

103

Técnico(a)deEnfermagem

 

  
250 
TOTAL   

 



 

TT 
4,Ações,ServiçoseMetasaseremPactuadas/ObjetodoConvênio

4.1.AintegralidadedaassistênciaàSaúde

Ações:

ºDefinirtodososServiçosaserempactuados:

1)ambulatoriais,detalhadosPorgrupo;2)internações,porleitoeespecialidadee  

iaseletivasdemédiacomplexidadeserãodefinidasdeacordocoma

demandadoBestor,capacidadefísica&operacionalinstaladadoprestadorepor
especialidade,Pactuando-seosmecanismosdereferênciaecontra-referência,protocolos

deencaminhamentos,etc.

*DetalharosProjetosassistenciaisdeoutrasferramentasusadasparareduziramédiade

permanência.

 

      

 

GINECOLOGIAE|
[OBSTETRICIA221

OFTALMOLOGIA

ORTOPED)

Fotai

 

 

 

 

 



BANTACASA

qui

    

 

Fone(Fax(11)4718-9360

SaoRooutCNPJnº70.945.936/0001-70

nto0301060029AT.

URGENCIAC/

OBSERVACAOATE

24HORASEM

(ATENCAO|||
ALL+

0301060061AT.+||

||

    

|

|4

 

Íí
Poo

19020[1417217188|1562816085|1707817777|167001390||

|||

   

ElÍ

URGENCIAEM5593152388|527104400

Í

[ATENCAO|

naa
||

[ESPECIALIZADAo|0301060100AT.||ORTOPÉDICOcom

|E

IMOBILIZAÇÃO3531|2393|2166|

 

        

Total85679|7508576998[8317884859aAz.

MEDIAMENSAL

PORANO7140|6257|68476932

DRANO|Ad  

 

4,550,511,502)259)10]6,60%

1234/2107,720]22,16]1%es|
AAA,x

 

   



Sanitária

(Tisiologia    

   

           

 

 

 
 

 

   

27076|28099|30780

esraiox.|22233|2593926755|23694|2002717990

[Examesulirassom|o)dg280

Tonometria0o

|jometriauaTp(To

ultrassonicaa0
PaquimetriaÍ

ultrassonicaD|
[Uitrassonografiade

globoocular
Topografia

Computadorizadade

[Córneae

Mapeamentode

(retina        4.6METASQUALITATIVAS:

a)CumprirasregrasdealimentaçãoeprocessamentosdosSeguintessistemas

UuduaPA.



 

FANTACasaIrmandadedaSantaCasadeMisericórdiadeSãoRoque
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SistemadeInformaçõesHospitalaresdoSus(SIH/SUS)—àimentaçãoeProcessamento;

SistemadeComunicaçãodeInformaçãoHospitalareAmbulatorial(CIHA)—alimentaçãoe

icação(SINAN)—informaçãodosagravosàVE;

SistemadeinformaçõessobreNascidosVivos(SINASC)—informaçãoàVE;
SistemadeInformaçãosobreMortalidade(SIM)—informaçãoàVE;e

Demaissistemasquevenhamasercriadosnoâmb

noSUS;

b)DoEixodeAssistência:   

Garantiraigualdadedeacessoe
serviçosemcasodeofertasimul



 

da>

 

 

PsIrmandadedaSantaCasadeMisericórdiadeSãoRoque

RuaSantaIzabel,186-VI.Marques-Cep18.130-535-SãoRoque-SP

Fone/Fax(11)4719-9360

CNPJnº70.945.938/0001-70

  

 

 

 

 

 

 

 

respectivasespeci

convênio;

Promoveravisitaampliadaparaosusuáriosinternados;

Garantirapresençadeacompanhanteparacrianças,adolescentes,gestanteseidosos

acordocomaslegislaçõesespecificas;

Disponibilizarinformaçõessobreasintervenções,solicitandoaousuárioconsentimento

livreeesclarecidoparaarealizaçãoprocedimentosterapêuticosediagnósticos,deacordo

comlegislaçõesespecíficas;

Notificarsuspeitasdeviolênciaenegligência,deacordocomalegislaçãoespecífica;

Disponibilizaroacessodosprontuáriosàautoridadesanitária,serviçodeauditoria,bem
comoaosusuáriosepaisouresponsáveisdemenores,deacordocomoCódigodeÉtica

Médica,

Prestarasaçõeseserviçosdesaúde,pactuadoseestabelecidosnoconvênioeplano

operativo,colocandoàdisposiçãodogestorpúblicodesaúdeatotalidadedacapacidade

instaladareferida;

Informaraostrabalhadoresoscompromissosemetasdoconvênioedoplanooperativo,

implementandodispositivosparaoseufielcumprimento;

Dispordeouvidoriae/ouserviçodeatendimentoaousuário;
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Garantir,empermanentefuncionamentoedeformaintegrada,asCom

Divulgaracomposiçãodasequipesassistenciaiseeguipedirigentedohospitalaos

usuáriosemlocalvisíveledefácilacesso;

Assegurarodesenvolvimentodeeducaçãopermanenteparaseustrabalhadores;

DispordeConselhodeSaúdedoHospital,quandoprevistoemnorma;

Alimentarossistemasdenotificaçõescompulsóriasconformelegislaçãovigente,incluindo

anotificaçãodeeventosadversosrelacionadosàassistênciaemsaúde;

Registrareapresentardeformaregularesistemáticaaproduçãodasaçõeseserviçosde

saúde,deacordocomasnormasestabelecidaspelogestor;

  

Disponibilizaraogestorpúblicodesaúdecontratanteosdadosnecessáriosparaa

alimentaçãodossistemasdeinformaçõesobrigatóriosdoMinistériodaSaúde.

d)DoEixodeAvaliação

>wo Yw

Acompanharosresultadosinternos,visandoàSegurança,efetividadeeeficiênciana

qualidadedosserviços;

AvaliarOcumprimentodasmetasearesolutividadedasaçõeseserviçospormeiode

indicadoresquali-;

Avaliarasatisfaçãodosusuáriosedosacompanhantes;

ParticipardosprocessosdeavaliçãoestabelecidospelosgestoresdoSUS;

Realizarauditoriaclínicaparamonitoramentodaqualidadedaassistênciaedocontrole

deriscos;

financeirosprevistos.

Ohospitalmonitoraráosseguintesindicadoresgerais—quedeverãoserencaminhados

mensalmenteaoDepartamentodeSaúde:

Internação:

NúmerodeInternaçõesporespecialidade;

»Médiadepermanênciaporespecialidade;

»

Taxadeocupaçãodeleitosporespecialidade/clínica;

AnAAH

 



Fone/Fax(11)4718-9360

CNPJnº70.945.936/0001-70

 

»Taxadepartoscesárea;

>Taxademortalidadeinstitucional.

Y

TaxadeInternaçãodeurgência

>»Poderãosercriadosoutrosindicadoresaseremmonitorados,alémdosdispostos

nesteinstrumento.
Ambulatório

»NúmerodeConsultasporespecialidade/mês;

>Y%deprimeirasconsultasporespecialidade

UrgênciaeEmergência

»NúmerodeAtendimentoProntoSocorroGeral;

»NúmerodeAtendimentosporespecialidade/mês:

4.6.Gestãoinstitucional

CONSELHODEADMINISTRAÇÃO-período2017-2018

JoséHaroldoCasaliRodrigues—Presidente

CONSELHOFISCAL-período2017-2018

MariaTerezaCasaliRodriguesBastos
DIRETORIAEXECUTIVAperíodo2017-2018

Provedora--LeilaMariadeOliveiraCamilo

Vice-Provedor--MiguelRiezu

DiretorTesouraria—MariaEugêniaReis

DiretorSecretário—FranciscoMessiasdaSilvajDiretordePatrimônio—JoséRobertoVillegasCh

DIRETORIATÉCNICA/ADMINISTRATIVA
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ProntoAtendimento—SantaCasa-TabelaSUS-ProcedimentosAmbulatoria

entonois

portipodefinanciamento

 

       

 

 

                         

  

    

  

 

 

R$

FACO11.518,00R$0,00R$0,00] R$0,00R$0,00]—R$0,00

MAC—MédiaR$R$R$R$!R$R$

Complexidade|1.366.887,021.158.575,561.261.587,07[1.354.728,87[1.339.039,58|1.259.416,20

IMAC—AltariR$

ComplexidadeR$16,18R$0,00R$24,27R$0,00/111.239,00

   

 

 

       
 

»ProcedimentosdeMACdealtacomplexidadereferem-seàsériehistóricadecirurgiasdecatarata

Aalocaçãodosrecursosfinanceirospropostoéodaorçamentaçãomistadocusteiodo

hospital,compostopor:

ProgramaçãoOrçameniária| Anual|Mensal

*OrçamentoPósFixado!

AltaComplexidadeR$141,468,09R$11,789,01|

FundodeAçõesEstratégicaseCompensação-FAEC

  

acrrumeemesmerecemmemeem=

    
 

 
MédiadaProduçãoMédiaComplexidadeHospitalar-AIHR$1.154.064,34R$96.172,03|MédiadaProduçãoMédiaComplexidadeAmbulatorial-SIA| R$1.169132,57| R$97,427,74

IncentivoIntegraçãoaoSUS-INTEGRASUScoR$84.566,52R$7.047,21|

incentivoaAdesãoaContratualização-IACE1.453.081,91R$121.090,16

RecursoFinanceiroMunicipal=O12.197.686,57R$016.473,88|   Total|R$16.200.000,00|R$1.350.000,00|

ºProcedimentosdeMACdealtacomplexidadereferem-seàsériehistóricadecirurgiasdecatarata

(2016)


